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OF. 090/2012/CAE         

Brasília, 8 de maio de 2012. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que, em reunião realizada na presente 

data, no Turno Suplementar, o Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do 

Senado nº 361 de 2011, que “dispõe sobre a isenção do Imposto de 

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes sobre 

impressoras de caracteres Braille”, foi dado com definitivamente adotado, de 

acordo com o art. 284 do R.I.S.F.. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Senador LOBÃO FILHO 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 da Comissão de Assuntos Econômicos 
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